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ido do Rio de Janeiro 

REQUERIMENTO N° 100/2018 

Alex Joaquim da Silva, Vereador, com assento 
nesta Câmara Municipal, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa desta 
Egrégia Casa, que seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. 
Senhor Prefeito_Municipal, solicitando sua interferência junto ao Reitor do 
Centro Universitário Geraldo Di Biase — UGB/FERP, para que se ofereça 
aos moradores do munícipio de Pirai um desconto de 50% na mensalidade 
nos cursos que oferecem. 

A formação da população através do ensino 
superior é de grande importância para a cidade, às empresas jue estão e as 
que virão pára o nosso município necessitam de mão de obra qualificada, 
tendo muitas vezes que buscar em outras cidades profissionais para 
ocuparem as vagas oferecidas. 

Por tais motivos, contamos com o atendimento ao 
presente requerimento, visando melhor qualificação da população de nosso 
município. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de julho de 2018. 

ALEX JOAQUI DA SILVA 
Vere a dor 
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